INDICAÇÃO N.º
843
,DE 2002

                 “Indicamos, com fundamento no Artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno, da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Senhor Governador do Estado, que determine, através dos órgãos competentes da Secretaria de Recursos Hídricos, Saneamento e Obras a repassar ao Serviço Autônomo de Águas e Esgotos – S.A.A.E., por meio de um programa próprio recursos para planejamento e execução de obras de Estação de Tratamento de Esgoto Sanitário para o Município de Aparecida”.

JUSTIFICATIVA



O objetivo da presente Indicação é viabilizar a instalação de Estação de Tratamento de Esgoto Sanitário no Município de Aparecida. A Estação de Tratamento de Esgoto é de extrema importância para a saúde da população, evita a proliferação de  doenças e epidemias, proporcionando uma melhor qualidade de vida aos Munícipes e também aos turistas que constantemente visitam esta cidade. O impacto ao meio ambiente, com a falta de uma Estação de Tratamento de Esgoto, é muito grande, matando aos poucos a flora e a fauna e ao mesmo tempo permitindo menores gastos do Estado com tratamentos médicos à seus cidadãos e também menores gastos com recuperação do meio ambiente.



Sala das sessões, em

SALVADOR KHURIYEH

Deputado Estadual

MS/lhc/lbnr

Sistema STL - Código de Originalidade:0805020849001.057


